
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ESTADO DE SÃO PAULO  
Protocolo em:

PROCESSO Nº
      interessado:

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE
Protocolonº Data Hora

C oozo4ir005 || 14062005 || 12:46h |

fAssunto: Requerente EE 
' Antonio dos Reis Zamarchi  
  Assurt

"PROJETO DE LEI nº 174.
"Acrescenta um parágrafoúnico no artugo 182 da
Lei Municipal2244/90". (ABN)

 
  

a)

LIDO NO EXPEDIENTE DA SESSÃO DE: JU 1 06 1 OS 
ENCAMINHADOPARA

| AS COMISÕES ) O . .
| EM? / SE [08 JUSTIÇA E REDAÇÃO EDUCAÇÃO E SAÚDE -

| ja jo & Í Õ A Y
| Oy
| So E FINANÇAS E ORÇAMENTO L] securança
| A)

CL] ceras E serv púBLicos E) meio amBiENTE 
Matéria da Ordem do dia da  o|E reseitaDO e...VOTOS A FAVOR[] SESSÃO ORDINÁRIA toSt Alo sessenta VOTOS CONTRA-

-—

ue)

. ) 5| ElarrovadDO VOTOS A FAVOR
D) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA [JS ABIT VOTOS CONTRA

OQ
Dl] cvemendas — [[]s/emendas

   
AUTÓGRAFONO-LLG....DE 2) (OS 4 O 
vero LI intecraL     O PARCIAL MENSAGEM NO / / DE: A /

terno YYDS ve 20 / TO (2007.
Sono DR PROCESSOCONCLUÍDO:

Em: / / 
Responsável  



 
Lido no Expediente da|
Sessão Ordinária de

tu JUN 765

coneeoenn oaDonso secasUnaconsessoasnosonanO

CÂMARA MUNICIPAL
SUMARÉ    

CONCEDIDO VISTAS POR OT DIAS APARTIR

pe d) 1 £O | OSAREQUERIMENTODO

eEREADOR rindoZCD A MARAVi1! / JO | OS
7

   
CONCEDIDOVISTASPOR2DIAS, A PARTIR

DESZO (JO (OS A REQUERIMENTODO

VEREADORÁIZA A (qo teens
CG:M. de Sumaré,em 222o 4 Lo

EDDOVISTAS POR 7 “DIAS, APARTIR

SS 150 (st A REQUERIMENTODO
ADOR cus PDarruretE.

CM cesmasem L2 LO es,

CONC

DE

VERE

 
conceDinoVISTASEPOR = A PARTIR

A REQUER! E DO

“READOR E rode
rádio EUA LOS

>,

CONCEDIDOVISTASPOR?DIAS, A PARTIR

1014 é RIMENTODO |
DEZOp“ p CÊ AREQuE =

VEREADOR ey9 CA tu Fig dO
C.M de Sumaré, em / LeY 41 o

SAIU DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO

ORDINÁRIA DE [tj SS! por

APRESENTAÇÃO DE EMENDA ( €)- )

Aprovado na Sessão Ordinária

DE674|cE/AporZ7. xeeNotos



  

 
 

 [ Câmara Municipal de Sumaréndo
;sei CÂMARA MUNICIPAL DE SUMAR r

éESERIA ESTADO DE SÃO PAULO proc. Tróia fo
CAMARA MUNICIPAL:DESUMARE

Protocolo nº Data Hora at a| |
| 0020412005 || 14062005 || aah Rúbrigaserem”   
Requerente 
f

| Antonio dos Reis Zamarchi  
PROJETODELEIn ITA |

| "Acrescentaum parágrafo único no artugo 182 da |

Lei Municipal 2244/90". (ABN) | 
PROJETO DE LEI Nº ; de 13 de junho de 2005.

“Acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal 2244/90”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Artigo 1º - O artigo 182 da Lei Municipal 2244/90, fica acrescido de um

parágrafo único com a seguinte redação:

Artigo 182 — in omissis...

! ao XI - in omissis...

1 Parágrafo Único: Nos casos dos incisos | e VIII deste artigo, em se tratando

de imóveis adquiridos de empresas loteadoras por meio de contrato de compromisso

de venda e compra e posteriores cessões, tomar-se-á por base de cálculo, por

ocasião da primeira escritura do imóvel, o valor venal do terreno sem quaisquer

edificações.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 13 de junho 2005.   sa
ANTONIO DOS REIS ZAMARCHI

(Toninho Mineiro)
Vereador 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ESTADO DE SAO PAULO 
Rúbrica  lei que acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal 2244/90.  

É sabido por todos que muitos bairros de nossa cidade não estão totalmente

regularizados junto ao Cartório de registro de Imóveis, ou seja, não podem ter sua real

propriedade transcrita no registro de Imóveis.

Uma grande gama de loteamentos aprovados durante os anos estão nessa

situação. As pessoas que adquiriram esses imóveis tem em seu poder, até que se

possa regularizar o imóvel, apenas o compromisso de venda e compra firmadojunto à

empresa loteadoras que procedem a cessões em caso de comercialização dos

direitos dos imóveis.

Assim, as negociações decorrentes desses imóveis são todas feitas com

anuência da empreendedora e acabam por criar uma verdadeira cadeia de termos de

compromisso de venda e compra com anuências sucessivas.

Frise-se que tudo isso ocorre sem que o promitente compradorpossa realizar a

regularização do imóvel.

Assim, temos que a regularização dos loteamentos gera uma situação no

mínimo controversa, qual seja: o primeiro promitente comprador do imóvel, na época

da implantação do empreendimento, que adquiriu um terreno vago terá que pagar o

imposto com as característica do imóvel no ato do pedido de registro, ou seja, com a

construção edificada.

Não se concebe seja o promitente comprador, pessoa que de boa-fé adquiriu

um imóvel para a edificação de seu lar, após de sofrer bastante para conseguir a

regularização de seu imóvel veja incidir o imposto de transmissão “inter vivos” sobre o

valor venal total do imóvel (terreno + construção), sem que não incidiu em culpa para

que isso ocorresse.

Posto isto, apresento aos Nobres Vereadores ao presente Projeto de Lei,

pugnando, desde já, pela sua remessa às Comissões Permanentes, bem como para

votação em plenário, onde conto com a aprovaçãopor todos os Vereadores.

Câmara Municipal de Sumaré, 13 de junho de 2005.

ANTON I

(Toninho Mineiro)
Vereador 
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Sumaré, 20 de junho de 2005.

Of. Gab. nº 647/05.

Vereador Décio Marmirolli.

Nos termos do artigo 105 e 494 do Regimento Interno desta Casa,
encaminhamos-lhepara exame dessa R. Comissão, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI Nº 174/05 — Acrescenta um parágrafo único no artigo
182 da Lei Municipal nº 2244/90.

Sendo o que, no momento, se nos oferece, reiteramos-lhe nossos
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos.

Atenciosamente

TA VENSEL
Presidente

M.A.L.A. 
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Sumaré, 20 de junho de 2005.

Of. Gab. nº 646/05.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento —

VereadorAntonio dos Reis Zamarchi.

Nos termos do artigo 335 e 4 1º do Regimento Interno desta
Casa, encaminhamos-lhepara exame dessa R. Comissão, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI Nº 174/05 — Acrescenta um parágrafo único no artigo
182 da Lei Municipal nº 2244/90.

Sendo o que, no momento, se nos oferece, reiteramos-lhe nossos
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos.

Atenciosamente

no N4O
ROBERTO BATISTA VENSEL

Presidente    M.A.L.A. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de E     
Municipal 2244/90.”

EMENDA MODIFICATIVA
  

O artigo 1º do projeto de lei em referência, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art 1º - O artigo 182 da Lei Municipal 2244/90, fica acrescido de

parágrafo único com a seguinte redação:

Art. 182 — in omissis....

Tao XI - in omissis....

Parágrafo Único — Nos casos dos incisos 1 e VII deste artigo, em se

tratando de imóveis adquiridos de empresas loteadoraspor meio de

contrato de compromisso de compra e venda e posteriores cessões,

tomar-se-ápor base de cálculo, por ocasião da primeira escritura

registrada do imóvel, o valor venal do terreno sem quaisquer
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Of. Gab. nº 254/07

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento —

Vereador Décio Marmirolli.

Nos termos do artigo 335 e $ 1º do Regimento Interno desta Casa,

encaminhamos-lhepara exame dessa R. Comissão, a seguintematéria:

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 174/05 — Acrescenta um

parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal 2244/90.

Sendo o que, no momento, Se nos oferece, reiteramos-lhe nossos

protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos.

Atenciosamente

GERALDO MEDEIROS DA SILVA
Presidente
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Sumaré, 18 de Abril de 2007.

Of. Gab. nº 253/07

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação -
Vereador Antonio dos Reis Zamarchi.

Nos termos do artigo 105 e 884 do Regimento Interno desta Casa,
encaminhamos-lhepara exame dessa R. Comissão, a seguinte matéria:

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 174/05 — Acrescenta um
parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal2244/90.

Sendo o que, no momento, se nos oferece, reiteramos-lhe nossos
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos.

Atenciosamente

GERALDO ST DA SILVA
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
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Pedido de Urgência Especial

Nos termos do artigo 284, 1, “c”,do Regimento
Interno desta Casa, requeremos a V.Exa., ouvido o Plenário, a tramitação em
Regime de Urgência Especial, da seguinte matéria:

Projeto de Lei nº 174/2005 — Autoria: Antonio dos Reis Zamarchi:
“Acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal nº 2244/90”.

O pedido de Urgência fundamenta-se na própria
mensagem que acompanha a matéria.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMAR
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COMISSÃO DE JUSTIÇAE REDAÇÃO

PARECER

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 174/2005 — Autoria da Emenda:
Marcos de Paula — “Acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei
Municipal nº 2244/90.

Após a competente análise a emenda, não
observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa,
assim esta Comissão emite Parecer favorável.

Sala de Comissões,.04 de maio de 2007. 
Manoel Antonio da Silva

JoséDatro Machado 
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PARECER

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 174/2005 — Autoria da Emenda:
Marcos de Paula — “Acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei
Municipalnº 2244/90.

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças e

Orçamento, no âmbito de sua competência legal emite parecer no sentido
da matéria. Parecer favorável.

(giade Comissões, 04 de maio de 2007.

(unoMarmirolli

molasSilvaU '

João Maioral 
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PROJETO DE LEI Nº 174/2005 - Autoria: VEREADOR
ANTONIO DOS REIS ZAMARCHI — “Acrescenta um parágrafo único no artigo 182
da Lei Municipal da Lei 2244/90”.

   

O presente projeto visa acrescentar um parágrafo único ao artigo 182
da Lei Municipal nº 2244/90, a fim de instituir que, nos casos de imóveis adquiridos por
empresas loteadoras através de contrato de compromisso de compra e venda e
posteriores cessões será tomada como base de cálculo, por ocasião da primeira escritura
do imóvel, o valor venal do terreno sem quaisquer edificações.

O presente projeto visa regularizar a situação de imóveis junto ao
Cartório de Registro de Imóveis. Ocorre com muita fregiijência a ocorrência de sucessivos
termos de compromisso de compra e venda, sem que seja efetivada a escritura do imóvel.
Porém, quando efetuarem a transferência, muitos anos depois, os primeiros promitentes
compradores, que adquiriram o terreno sem edificação, tem que arcar com o valor do ITBI
com base no valor venal do terreno + edificação. Com a presente medida, o valor do ITBI
a ser pago terá como base apenas o valor venal do terreno, não incidindo sobre a

edificação.

Assim, após a análise do projeto de lei em referência, observamos
que não existe impedimento legal para a sua regular tramitação nesta Casa. Analisamos a
redação do projeto e verificamos clareza e correção. Sendo assim, esta Comissão emite
parecer favorável, no sentido de aprovação do projeto de lei. 

Sala das Comissões, 11/de outubro de 2005.

w

Décio innimoru

AL4

 
   

GERALDO MEDEIROS DA SILVA 
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PROJETO DE LEI Nº 174/2005 - Autoria: VEREADOR

ANTONIO DOS REIS ZAMARCHI — “Acrescenta um parágrafo único no artigo 182
da Lei Municipal da Lei 2244/90”.
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O presente projeto visa acrescentar um parágrafo único ao artigo 182
da Lei Municipal nº 2244/90, a fim de instituir que, nos casos de imóveis adquiridos por
empresas loteadoras através de contrato de compromisso de compra e venda e
posteriores cessões será tomada como base de cálculo, por ocasião da primeira escritura
do imóvel, o valor venal do terreno sem quaisquer edificações.

O presente projeto visa regularizar a situação de imóveis junto ao
Cartório de Registro de Imóveis. Ocorre com muita fregiência a ocorrência de sucessivos
termos de compromisso de compra e venda, sem que seja efetivada a escritura do imóvel.
Porém, quando efetuarem a transferência, muitos anos depois, os primeiros promitentes
compradores, que adquiriram o terreno sem edificação, tem que arcar com o valor do ITBI
com base no valor venal do terreno + edificação. Com a presente medida, o valor do ITBI
a ser pago terá como base apenas o valor venal do terreno, não incidindo sobre a
edificação.

Assim, após a análise do projeto de lei em referência, observamos
que não existe impedimento legal para a sua regular tramitação nesta Casa, sendo que
esta Comissão emite parecer favorável, no sentido de aprovação do projeto de lei.

Sala das Comissões, 11 de outubro de 2005.

REIS ZAMARCHI

JOÃO MAIORAL  
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Fis. n.ºIo

Proc. Na “ Iy 05 
 COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 174/2005 — Autoria:
VEREADOR ANTONIO DOS REIS ZAMARCHI — “Acrescenta um
parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal da Lei 2244/90”.

Examinamos detidamente a Redação Final do
Projeto de Lei, e nele encontramos clareza e correção. Sugerimos a
sua manutenção para a Redação Final. Parecer Favorável.

Sala das Comissões, 11 de outubro de 2005. 
RUDINEI OLÍVIO LOBO

nie DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO AUTÓGRAFO Nº 145, DE 22 DE AGOSTO DE 2007.

"Acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal nº
2244/90".

Autor: Vereador Antonio dos Reis Zamarchi.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - O artigo 182 da Lei Municipal nº 2244/90, fica acrescido de um

parágrafo único com a seguinte redação:

Art.182 — in omissis...

Lao XI -in omissis...

Parágrafo Único:- Nos casos dos incisos I e VIII deste artigo, em se

tratando de imóveis adquiridos de empresas loteadoras por meio de contrato de compromisso

de venda e compra e posteriores cessões, tomar-se-á por base de cálculo, por ocasião da

primeira escritura do imóvel, o valor venal do terreno sem quaisquer edificações.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 22 de agosto de 2007.

GERALDO MEDEIROS DA SILVA
Presidente

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 22 de agosto de 2007. 
mala
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO LEI Nº 4495, DE 30 DE OUTUBRODE 2007.

"Acrescenta um parágrafo único no artigo 182 da Lei Municipal nº
2244/90".

Autor: Vereador Antonio dos Reis Zamarchi.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo

65, 84 6º e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 323, 84 9º e 10 do

Regimento Interno promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O artigo 182 da Lei Municipal nº 2244/90, fica acrescido de um

parágrafo único com a seguinte redação:

Art. 182 — in omissis...

Iao XE- in omissis...

Parágrafo Único:- Nos casos dos incisos I e VIII deste artigo, em se

tratando de imóveis adquiridos de empresas loteadoras por meio de contrato de compromisso

de venda e compra e posteriores cessões, tomar-se-á por base de cálculo, por ocasião da

primeiraescritura do imóvel, o valor venal do terreno sem quaisquer edificações.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de outubro de 2007.   GERALDO EIROS DA SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 30 de outubro de 2007. 
mala


